
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PARECERES AOS RECURSOS DEFERIDOS 

A AOCP – ASSESSORIA EM ORGANIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS LTDA,  no uso de suas 
atribuições legais,  TORNA PÚBLICO, os pareceres dos recursos deferidos interpostos contra o Gabarito 
Oficial Preliminar referente ao  EDITAL 001/2009 do Concurso Público da Prefeitura de Quissamã.

Art. 1º – Para os casos de questões anuladas, conforme edital de abertura os pontos serão 
considerados a favor de todos os candidatos.

ORIENTADOR PEDAGÓGICO
QUESTÃO Nº 17
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta  ao recurso interposto,  para esta questão temos a esclarecer  que: A 
questão será anulada por erro na digitação da alternativa B, que deveria ser:  III,  IV e IV estão corretas.  Recurso 
deferido.

PROFESSOR I ENSINO FUNDAMENTAL
QUESTÃO Nº 04
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta  ao recurso interposto,  para esta questão temos a esclarecer  que: A 
questão deve ser anulada por erro de impressão a questão deveria ser assim : 

dividendo -> 316 |_4_  -> divisor
36 79 -> quociente

       resto->  0
Recurso deferido.

PROFESSOR II ARTES
QUESTÃO Nº 12
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta  ao recurso interposto,  para esta questão temos a esclarecer  que:  A 
questão deve ser anulada resposta considerada correta esta INCORRETA, o samba Pelo Telefone tem sua 
autoria reivindicada por Ernesto Joaquim Maria dos Santos conhecido por Donga. Recurso deferido.

PROFESSOR II GEOGRAFIA
QUESTÃO Nº 07
RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: Ao 
afirmar que o PRÉ-SAL foi descoberto antes de 2008; as primeiras experiências para a descoberta desses 
recursos, encontrados entre o estado do Espírito Santo e Santa Catarina foram realizados na bacia de 
campos, em 2006. O depósito do óleo leve mais significativo foi encontrado na plataforma de Santos, em 
2006. Recurso deferido a questão deve ser alterar para alternativa “A”.

PROFESSOR II HISTÓRIA
QUESTÃO Nº 07
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta  ao recurso interposto,  para esta questão temos a esclarecer  que: A 
alternativa “B”, indicada como correta no gabarito, deixou margens a duvidas, já que o historiador inglês Eric Hobsbawm 
menciona "cataclismos econômicos", e não menciona "convulsão social". Recurso deferido.
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PROFESSOR II HISTÓRIA
QUESTÃO Nº 11
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta  ao recurso interposto,  para esta questão temos a esclarecer  que:  A 
questão será anulada, pois, não consta do edital o tema abordado pela banca. Recurso deferido.

PROFESSOR II HISTÓRIA
QUESTÃO Nº 13
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: A banca 
acatou a solicitação de anulação da questão não pela referência à obra, pois se trata de importante bibliografia para se 
compreender o conteúdo histórico da conquista da América, mas pela abordagem a ela dada privilegiando somente a 
sua fundamentação teórica. Recurso deferido.

PROFESSOR II HISTÓRIA
QUESTÃO Nº 17
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta  ao recurso interposto,  para esta questão temos a esclarecer  que:  A 
questão  será  anulada  devido  a  alternativa  “D”  que  afirma  que  “A escravidão  deixa  de  ser  o  esteio  da  primeira 
globalização para ser um impedimento ao progresso do consumo na segunda fase global, sendo abolida entre 1789 e  
1848”. Na realidade faltou complementar que houve o Brasil como exceção, pois somente em 1888 o Brasil concluiu o 
processo de libertação da escravatura. Pelo erro pedimos desculpas. Recurso deferido.

PROFESSOR II MATEMÁTICA
QUESTÃO Nº 06
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: Houve 
falha de digitação, uma vez que a questão solicita o valor de C, na terceira linha do quadro. A letra C deveria 
estar no lugar de B que está na última coluna dessa linha. Recurso deferido.

PROFESSOR II MATEMÁTICA
QUESTÃO Nº 07
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: Em: 
“Professor C: “Dois ângulos inscritos em uma circunferência que determinam sobre ele arcos de mesma 
medida, são congruentes”.”, a palavra “ele” deveria ser “ela”. Recurso deferido.

PROFESSOR II MATEMÁTICA
QUESTÃO Nº 10
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: Houve 
falha de digitação, uma vez que na sentença: “Aluno B: a sequência (c1, c2, c3, ..., cn, ...) é interessante, 
pois o termo que tem a ordem do número de meu apartamento é igual ao número do meu prédio, ou seja, 
a1001 = 151”, ao  invés de a1001 deveria ser c1001.

PROFESSOR II MATEMÁTICA
QUESTÃO Nº 17
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta  ao recurso interposto,  para esta questão temos a esclarecer  que:  A 
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expressão correta da função f deveria ser f(x) = log(16+2x–x2) e não apenas f(x) = 16+2x–x2. Portanto, não 
há alternativa correta para a questão como ficou proposta. Recurso deferido.

PROFESSOR II PORTUGUÊS
QUESTÃO Nº 13
RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta  ao recurso interposto,  para esta questão temos a esclarecer  que:  A 
catáfora é um recurso textual que consiste em apontar para um referente para frente, ao contrário do que 
ocorre com a anáfora, que consiste em retomar algo mencionado anteriormente. No contexto, o pronome 
demonstrativo aponta para algo que será mencionado, no caso a nossa esperança de que enxerguem. Na 
questão, o elemento esta apontará para algo que será mencionado e tem, portanto, função catafórica. O 
gabarito deve ser alterado para alternativa “D”. Recurso deferido.

PROFESSOR II PORTUGUÊS
QUESTÃO Nº 14
RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: Houve 
erro na digitação do gabarito, que deve ser alterado para alternativa D: apositiva. Esse erro no gabarito é 
fácil  de ser  observado,  já que a alternativa  A,  indicada como correta,  apresenta o que como pronome 
relativo,  o que não pode haver.  Trata-se,  portanto,  de oração subordinada substantiva  apositiva,  que é 
introduzida por conjunção integrante, e não por pronome relativo. A oração apositiva vem para explicar algo 
apresentado anteriormente, no caso, a nossa esperança. Recurso deferido.

PROFESSOR II PORTUGUÊS
QUESTÃO Nº 19
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: 
Conforme passagem extraída de Antonio Soares Amora, História da Literatura Brasileira. 9. ed.,  Editora 
Saraiva, 1977, p. 24.: “Partindo deste princípio, tais poetas realizaram uma poesia que se caracterizou, 
fundamentalmente,  pelo  seguinte:  (A)  1.  por  ter,  tanto  quanto  as  artes  visuais  da  época,  um  caráter 
inventivo; (B) 2.  por ter dirigido a invenção poética, em dois sentidos: no sentido do conceito (...)  e no 
sentido da percepção sensorial; (D) 3. por ter procurado, na linha do Conceitismo, penetrar nas sutilezas da 
psicologia humana e, (E)  na linha do Cultismo, captar, da realidade material, imagens que valessem pela 
novidade  e  pelo  poder  de  deslumbrar  os  sentidos. A alternativa  C  apresenta  uma  característica  do 
Arcadismo. Recurso deferido.

PROFESSOR II SERVIDOR EDUCACIONAL
QUESTÃO Nº 20
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta  ao recurso interposto,  para esta questão,  temos a esclarecer  que a 
mesma será anulada pois a alternativa A também pode ser considerada correta. Recurso deferido.

PORTUGUÊS PARA O CARGO DE SÁBADO MANHÃ
QUESTÃO Nº 26
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: Houve 
um equívoco quanto ao número do parágrafo de onde se extraiu a citação. Recurso deferido.
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QUESTÃO Nº 27
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: Houve 
um equívoco quanto ao número do parágrafo de onde se extraiu a citação.  Recurso deferido.

POLÍTICA EDUCACIONAL PARA O CARGO DE SÁBADO MANHÃ
QUESTÃO Nº 43
RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar.
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: 
considerando que o TÍTULO III - Do Direito à Educação e do Dever de Educar, em seu Art. 4º, aponta que 
O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na  
idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;
III  -  atendimento  educacional  especializado gratuito  aos  educandos  com necessidades  especiais,  

preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de idade;
V -  acesso  aos  níveis  mais  elevados  do  ensino,  da  pesquisa  e  da  criação  artística,  segundo  a 

capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e modalidades  

adequadas  às  suas  necessidades  e  disponibilidades,  garantindo-se  aos  que  forem  trabalhadores  as  
condições de acesso e permanência na escola;

VIII  -  atendimento  ao  educando,  no  ensino  fundamental  público,  por  meio  de  programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade mínimas, por  
aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem.

X – vaga na escola pública de educação infantil  ou de ensino fundamental mais próxima de sua  
residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído pela Lei nº  
11.700, de 2008).
O gabarito oficial preliminar indicou a letra “A” como resposta a questão. Todavia, após análise dos recursos 
e considerando o acima exposto, foi verificado que a alternativa “E” é a única que responde à questão. 
Recurso deferido.

LEGISLAÇÃO PARA O CARGO DE SÁBADO MANHÃ
QUESTÃO Nº 49
RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar.
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: O art. 
6, parágrafo terceiro da Resolução 04/2005, assim dispõe: 
Art 6º. A freqüência ao Curso de Educação para Jovens e Adultos é obrigatória, exigindo-se o mínimo de 
75% (setenta e cinco por cento) da carga horária total de cada fase, no limite imposto pela legislação.
Dessa forma, os recursos devem ser providos e o gabarito preliminar alterado para a alternativa “A”.

PORTUGUÊS PARA OS CARGOS DE SÁBADO TARDE
QUESTÃO Nº 31
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: 
Além do paradoxo, figura apresentada na opção A, é possível constatar a ocorrência de prosopopeia na opção C, uma 
vez que se atribui a elementos não-humanos atitudes/ações específicas dos seres humanos. Recurso deferido.
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QUESTÃO Nº 33
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que:  O 
morfema –aço é, de fato, um sufixo e não um prefixo, como se vê no enunciado da questão. Recurso deferido.

POLÍTICA EDUCACIONAL PARA OS CARGOS DE SÁBADO TARDE
QUESTÃO Nº 41
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: o ítem I menciona 
apenas o ensino fundamental,  ao invés da educação básica.  Assim, está correta apenas a afirmativa II  e por não 
constar das alternativas, fica anulada a questão. Recurso deferido.

PORTUGUÊS PARA OS CARGOS DE DOMINGO MANHÃ
QUESTÃO Nº 31
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: De fato, 
tanto o vocábulo da letra A quanto o da letra E são acentuados pela mesma razão: são terminados em ditongos, 
seguidos ou não de s. Recurso deferido.

QUESTÃO Nº 33
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto,  para esta questão temos a esclarecer que:  A 
questão não apresenta alternativa correta. Recurso deferido.

QUESTÃO Nº 34
RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar.
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: O 
gabarito  deve ser  alterado para “A”,  pois,  “incipiente”  e  “insipiente”  são palavras homônimas.  Recurso 
deferido.

POLÍTICA EDUCACIONAL PARA OS CARGOS DE DOMINGO MANHÃ
QUESTÃO Nº 37
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: O 
recurso é pertinente, pois as alternativas “A” e “D” são equivalentes, propiciando duas alternativas corretas. 
Recurso deferido.

LEGISLAÇÃO PARA OS CARGOS DE DOMINGO MANHÃ
QUESTÃO Nº 54
RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar.
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: De 
acordo com o art. 2, parágrafo terceiro da Resolução 04/2005, vejamos: 
Art. 2º. § 1º. A Alfabetização terá a duração de 1 (um) ano de escolaridade, podendo ser reduzida, conforme 
desempenho do aluno.
§ 2º.  As fases de Ensino Fundamental e Médio terão a duração de 1 (um) semestre letivo, observado o 
disposto no artigo 3º desta Resolução.
§ 3º. O processo de avaliação da Alfabetização não tem caráter reprobatório,
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considerando o processo contínuo de aprendizagem.
Dessa  forma,  os recursos devem ser  providos e  o gabarito  preliminar  alterado para a  alternativa  “C”. 
Recurso deferido.

PORTUGUÊS PARA OS CARGOS DE DOMINGO TARDE
QUESTÃO Nº 21
RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: É 
coerente ao afirmar que a alternativa C melhor atende ao solicitado no enunciado da questão. Os frequentadores da 
taverna, por meio das ironias ao nome e à profissão do recém-chegado, revelaram-se hostis ao visitante, ainda que 
essa hostilidade não seja, de acordo com o texto, fruto de um mal querer ou mal receber. É de se convir, todavia, que 
os  frequentadores  do  local  foram “pouco acolhedores”,  definição  que  se  aplica  ao  adjetivo  hostil,  como se  pode 
constatar no dicionário eletrônico Houaiss da língua portuguesa. Seguem os erros constantes de cada opção:
Letra  A:  INCORRETA.  Os cumprimentos  trocados  pelo  recém-chegado e os  frequentadores  da  taverna não eram 
sinceros. É o que se pode comprovar no trecho “Deu Domingos Mau-Tempo sua explicação, É longe de Monte Lavre 
aqui, choveu-me no caminho, enfim não teria que dar contas da sua vida, mas convém-lhe a simpatia...”
Letra B: INCORRETA. A família contra o casamento não era a de Domingos e sim a de Sara da Conceição: “Fim 
desgraçado lhe futurara o sogro Laureano Carranca quando teve de ceder à teimosia de Sara, enquerençada ao ponto 
de jurar que se não casasse com Domingos Mau-Tempo, não casaria com ninguém. Bem clamou Laureano Carranca 
em suas cóleras, É um landim relaxado, com fama de bêbedo e que mal acabará.”
Letra C: CORRETA
Letra  D:  INCORRETA.  Domingos  Mau-Tempo  tinha,  de  fato,  intenção  de  suicidar-se:  “Domingos  Mau-Tempo  não 
chegará a velho. Um dia, quando já tiver feito cinco filhos à mulher, mas não por essa razão tão comum, passará uma 
corda pelo ramo duma árvore, num descampado quase à vista de Monte Lavre, e enforcar-se-á.” Tal dia, porém, não 
está tão próximo, tendo em vista que ele, aparentemente, tinha apenas um filho.
Letra E (resposta dada como certa pelo gabarito oficial):  INCORRETA. Não é possível  afirmar que a personagem 
Domingos Mau-Tempo sentia-se satisfeita na nova residência. Alterar gabarito para alternativa C.

QUESTÃO Nº 25
RESULTADO DA ANÁLISE: Alterar Gabarito Preliminar
JUSTIFICATIVA:
Prezados  candidatos  em resposta  ao  recurso  interposto,  para  esta  questão  temos  a  esclarecer  que: 
Considerando-se o valor semântico da conjunção E, na opção I, entende-se que ali há mais fortemente presença de 
uma relação de consequência e não uma mera adição. Recurso deferido.

POLÍTICA EDUCACIONAL PARA OS CARGOS DE DOMINGO TARDE
QUESTÃO Nº 37
RESULTADO DA ANÁLISE: Questão Anulada.
JUSTIFICATIVA:
Prezados candidatos em resposta ao recurso interposto, para esta questão temos a esclarecer que: O 
recurso é pertinente, pois as alternativas “A” e “E” são equivalentes, propiciando duas alternativas corretas. 
Recurso deferido.

Art. 2º –  Os Gabaritos Oficiais Pós Recursos será divulgado à partir do dia 04 de Dezembro de 
2009 no endereço eletrônico  www.aocp.com.br.

Art.  4º  –  Os recursos impetrados relativamente às demais questões foram INDEFERIDOS por 
terem sido considerados improcedentes. 

Quissamã, 04 de Dezembro de 2009

REALIZAÇÃO

http://www.aocp.com.br/

